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1. APRESENTAÇÃO  

Olá, pessoal, tudo bem? Meu nome é Livia Vieira, ocupo o cargo de Técnico Superior Jurídico 
na Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro e farei a análise da disciplina Direito Penal 
para o concurso da PM/GO に SOLDADO. 

Meu objetivo aqui no Passo estratégico é ajudar vocês a entenderem como a banca (Instituto 
AOCP) costuma cobrar a disciplina em provas, apontando os principais assuntos exigidos.  

O Passo Estratégico é uma ferramenta de orientação e estratégia de estudo, não substituindo 
o estudo completo do edital que o candidato deve fazer com seu material didático (livros, 
apostilas, cadernos, etc).  

Com a análise que faremos será possível enxergar com clareza quais assuntos do edital de 
Direito Penal/Legislação Especial costumam ser mais cobrados e com qual profundidade é 
feita essa cobrança.  

Só para exemplificar, em algumas provas o estudo de três ou quatro pontos (itens ou até 
mesmo subitens do edital) pode garantir de 70% a 80% de rendimento na disciplina. É esse 
tipo de percepção que buscamos proporcionar. 

Por fim, como forma de fixar o conteúdo detectado como importante, o Passo também trará 
simulados com questões inéditas e será uma grande ferramenta para que o aluno possa ori-
entar as futuras revisões da disciplina.  

2. INTRODUÇÃO 

Para realizar a análise estatística nos baseamos nos últimos editais de nível Superior da banca 
que cobraram a matéria, e levamos em conta o gabarito oficial dado pela banca como sendo 
a resposta da questão. 

Também é importante frisar que algumas provas previam as matérias Direito Penal e Direito 
Processual Penal em conjunto no edital. Nesses casos, só entraram na estatística as questões 
que tratavam de Direito Penal. 

Começaremos, então, a análise estatística pelo assunto さDa Aplicação da Lei Penalざ. 
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3. ANÁLISE ESTATÍSTICA  

Fizemos o levantamento da quantidade de questões de Direito Penal que foram cobradas nas 
últimas provas objetivas realizadas pela banca. Após, comparamos com o número de ques-
デﾛWゲ ゲﾗHヴW ﾗ ;ゲゲ┌ﾐデﾗ さD; AヮﾉｷI;N?ﾗ S; LWｷ PWﾐ;ﾉざが W ﾗHデｷ┗Wﾏﾗゲ ﾗ ゲWｪ┌ｷﾐデW ヴWゲ┌ﾉtado: 

D; ;ﾐ=ﾉｷゲW Sﾗゲ S;Sﾗゲ IﾗﾐIﾉ┌ｹﾏﾗゲ ケ┌W ﾗ デWﾏ; さD; AヮﾉｷI;N?ﾗ S; LWｷ PWﾐ;ﾉざ ;ヮ;ヴWIW┌が ケ┌;ﾐSﾗ 
comparado com os assuntos do seu edital, em aproximadamente 23,08% das questões. 

Selecionamos e analisamos algumas questões sobre esse assunto para que você perceba 
como foi feita sua cobrança. Conforme vimos na análise estatística, não há muitas questões 
de provas anteriores realizadas pelo Instituto AOCP. Por essa razão, trabalharemos com ques-
tões de diversas bancas para que vocês percebam como o tema costuma ser cobrado em 
concursos públicos de um modo geral. 

Após a análise das questões faremos um questionário com perguntas simples sobre os prin-
cipais pontos, para auxiliar vocês na memorização e seleção dos temas mais importantes. 

4. ANÁLISE DAS QUESTÕES 

1. (2019 に CESPE に SEFAZ/RS に AUDITOR FISCAL) 

No que tange à aplicação da lei penal, a lei penal nova que 

a) diminui a pena de crime contra a ordem tributária não retroage. 

b) tipifica penalmente a conduta de deixar de cumprir alguma obrigação fiscal acessória re-
troage. 

 

  Assunto 

Total de questões 

de Direito Penal 

nas provas  

Total de questões em que o 

;ゲゲ┌ﾐデﾗ さD; AヮﾉｷI;N?ﾗ S; LWｷ 

PWﾐ;ﾉざ foi efetivamente abor-

dado 

% de incidência do as-

sunto nas questões da 

banca 

Da Aplicação 

da Lei Penal 
13 3 23,08% 
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c) torna atípica determinada conduta aplica-se aos fatos anteriores, desde que ainda não de-
cididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

d) estabelece nova hipótese de extinção de punibilidade não se aplica aos fatos anteriores. 

e) torna atípica determinada conduta cessa os efeitos penais da sentença condenatória de-
corrente dessa prática, ainda que já tenha transitado em julgado. 

Comentários: 

Vejamos as assertivas: 

a) ERRADAく DW ;IﾗヴSﾗ Iﾗﾏ ﾗ ケ┌W SｷゲヮﾛW ﾗ ;ヴデｷｪﾗ ヲ┨が よ ┎ﾐｷIﾗが Sﾗ CPが さA lei posterior, que de 
qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por 
sentença condenatória transitada em julgadoくざ 

b) ERRADA. A lei que tipifica penalmente a conduta de deixar de cumprir alguma obrigação 
fiscal acessória é mais grave, não podendo retroagir. 

c) ERRADA. De acordo com o artigo 2º, § único, do CP, a lei posterior que, de qualquer modo, 
favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença conde-
natória transitada em julgado. 

d) ERRADA. Se estabeleceu causa de extinção da punibilidade é lei mais benéfica, podendo 
retroagir. 

e) CERTA. A assertiva está tratando da abolitio criminis, prevista no artigo 2º, caput, do CP: 

 Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, 

cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória. 

§ único: さA ﾉWｷ ヮﾗゲデWヴｷﾗヴが ケ┌W SW ケ┌;ﾉケ┌Wヴ ﾏﾗSﾗ a;┗ﾗヴWIWヴ ﾗ ;ｪWﾐデWが ;ヮﾉｷI;-se aos fatos an-

teriores, ainda que decididos por sentença condWﾐ;デﾙヴｷ; デヴ;ﾐゲｷデ;S; Wﾏ ﾃ┌ﾉｪ;Sﾗくざ 

 

2. (2014 に INSTITUTO AOCP に MP/BA に ANALISTA) 

Analise as assertivas e assinale a alternativa que aponta as corretas. 

I. Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal. 

II. Considera-se praticado o crime no momento da ação ou omissão, ainda que outro seja o 
momento do resultado. 

III. Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito interna-
cional, ao crime cometido no território nacional. 

IV. Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou 
em parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado. 
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a) Apenas I e II. 

b) Apenas I, II e IV. 

c) Apenas I, III e IV. 

d) Apenas I e III. 

e) I, II, III e IV. 

Comentários: 

Todas as assertivas estão corretas. Vejamos os dispositivos legais: 

I) É o que dispõe o artigo 1º, do CP: 

Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal.  

II) Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação ou omissão, ainda que outro 
seja o momento do resultado. 

III) Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito 
internacional, ao crime cometido no território nacional. 

IV)  Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou omissão, no 
todo ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado. 

Gabarito letra E. 

___________________________________________________________________________ 

3. (2018 に FUNDATEC- ESCRIVÃO DE POLÍCIA/RS) 

A regra geral em direito é a aplicação da lei vigente à época dos fatos (tempus regit actum). 
No campo penal, não ocorre de maneira diferente, pois, ao crime cometido em determinada 
data, aplicar-se-á a lei penal vigente ao dia do fato. Considerando o conceito e o alcance da 
lei penal no tempo, assinale a alternativa INCORRETA. 

a) A exceção à regra geral é a extratividade, ou seja, a possibilidade de aplicação de uma lei 
a fatos ocorridos fora do âmbito de sua vigência. O fenômeno da extratividade, no campo 
penal, realiza-se em dois ângulos: retroatividade e ultratividade. 

b) A ultratividade é a aplicação da norma penal benéfica a fato criminoso acontecido antes 
do período da sua vigência. 

c) O Código Penal Brasileiro, no artigo 2º, faz referência somente à retroatividade, pelo fato 
de estar analisando a aplicação da lei penal sob o ponto de vista da data do fato. Desta ma-
neira, ou se aplica o princípio-regra (tempus regit actum), se for o mais benéfico, ou se aplica 
a lei penal posterior, se for a mais benigna (retroatividade). 
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d) Para a definição da lei penal mais favorável, deve-se ter em vista, como marco inicial, a 
data do cometimento da infração penal, e, como marco final, a extinção da punibilidade pelo 
cumprimento da pena ou outra causa qualquer. De toda sorte, durante a investigação poli-
cial, processo ou execução da pena, toda e qualquer lei penal favorável, desde que possível 
a sua aplicação, deve ser utilizada em favor do réu. 

e) A abolição do delito (abolitio criminis) é um fenômeno que ocorre quando uma lei poste-
rior deixa de considerar crime determinado fato. Essa hipótese gera a extinção da punibili-
dade. 

Comentários: 

A letra B definiu a retroatividade da lei penal, e não a ultratividade. 

Gabarito letra B. 
__________________________________________________________________________ 
 

4. (2018 に IBC に PM/SE に OFICIAL COMBATENTE) 

Assinale a alternativa correta sobre o tema da lei penal no tempo e, mais especificamente, o 
que se entende por lex tertia. 

a) Trata-se da revogação de uma incriminação penal por uma lei posterior que não mais con-
sidere o fato como criminoso. 

b) Trata-se da aplicabilidade da lei posterior que de qualquer modo favorece o agente e 
aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em 
julgado. 

c) Trata-se da aplicabilidade da lei posterior que de qualquer modo favorece o agente e 
aplica-se aos fatos anteriores, desde que não tenha ocorrido o trânsito em julgado. 

d) Trata-se da combinação de leis que se mostra necessária por força da equidade, para re-
gular algumas situações transitórias, que se verificam em face da sucessão de leis penais. 

Comentários: 

Lex tertia é a combinação de mais de uma lei. Mas atenção: a combinação de leis é vedada 
pelo STF. 
 
Gabarito letra D. 
___________________________________________________________________________ 
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5. (2018 に FGV に TJAJ/AL) 

Disposições constitucionais e disposições legais tratam do tema aplicação da lei penal no 
tempo, sendo certo que existem peculiaridades aplicáveis às normas de natureza penal. 

Sobre o tema, é correto afirmar que: 

a) a lei penal posterior mais favorável possui efeitos retroativos, sendo aplicável aos fatos 
anteriores, desde que até o trânsito em julgado da ação penal; 

b) a abolitio criminis é causa de extinção da punibilidade, fazendo cessar os efeitos penais e 
civis da condenação; 

c) a lei penal excepcional, ainda que mais gravosa, possui ultratividade em relação aos fatos 
praticados durante sua vigência; 

d) os tipos penais temporários poderão ser criados através de medida provisória; 

e) a combinação de leis favoráveis, de acordo com a atual jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, é admitida no momento da aplicação da pena. 

Comentários: 

Nessa questão a FGV cobrou o conhecimento do artigo 3º, do CP: 

Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou ces-
sadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigên-
cia.    

Gabarito letra C. 

___________________________________________________________________________ 

6. (2018 に IBFC に SOLDADO に PM/PB) 

Dentre as alternativas abaixo, assinale aquela que admite a possibilidade de reconhecimento 
W ;ヮﾉｷI;N?ﾗ S; さ┌ﾉデヴ;デｷ┗ｷS;SW ヮWﾐ;ﾉざぎ 
a) lei penal incriminadora 

b) lei penal interpretativa 

c) lei penal excepcional 

d) lei penal explicativa 

Comentários: 

Mais uma questão que trata da lei temporária/excepcional, prevista no artigo 3º, do CP: 

Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou 
cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vi-
gência.    
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Gabarito letra C. 

___________________________________________________________________________ 

7. (2018 に NUCEP に DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL に PC/PI) 

Caio cometeu no dia 01 de janeiro de 2016 um fato criminoso punível com pena privativa de 
liberdade previsto em lei temporária, sendo no dia 05 de dezembro de 2016 condenado a 5 
(cinco) anos de reclusão. No ano seguinte decorreu o período de sua duração, findando-se a 
citada lei no dia 31 de dezembro de 2017. 

Em relação à aplicação da lei penal indique a opção CORRETA. 

a) Caio deve ser preso e cumprir a pena estabelecida de cinco anos, aplicando-se ao fato 
criminoso a lei temporária. 

b) Ninguém pode ser punido por fato que medida provisória posterior deixa de considerar 
crime. 

c) Deve continuar a execução da pena de Caio até o dia 31 de dezembro de 2017. 

d) A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, não se aplica aos fatos anterio-
res, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

e) Caio deve ser imediatamente solto. 

Comentários: 

Mais uma questão que trata da lei temporária/excepcional, prevista no artigo 3º, do CP: 

Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou 
cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vi-
gência.    

Gabarito letra A. 

___________________________________________________________________________ 

8. (2018 に IADES に SOLDADO PM/DF - COMBATENTE) 

Lei temporária estabelece que constitui delito a venda de bebidas alcoólicas no raio de dois 
quilômetros dos locais destinados à realização da Copa América no Brasil. 

Considerando hipoteticamente que João pratique tal delito no período de vigência da lei em 
comento, em suma, o juiz poderá condená-lo 

a) após o prazo de vigência da lei temporária, dado que o delito ocorreu durante a vigência 
desta. 

b) se a prática do delito for anterior à vigência da referida lei temporária. 

c) somente até a data de término de vigência da referida lei temporária. 
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d) se a prática do delito for posterior à vigência da referida lei temporária. 

e) se a venda de bebidas alcóolicas ocorreu no raio de cinco quilômetros, visto que o delito 
aconteceu durante a vigência da lei temporária. 

Comentários: 

Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou ces-
sadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigên-
cia.   (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

Gabarito letra A. 

___________________________________________________________________________ 

 

9. (2018 に VUNESP に INVESTIGADOR DE POLÍCIA に PC/BA) 

Assinale a alternativa que indica a teoria adotada pela legislação quanto ao tempo do crime. 

a) Retroatividade. 

b) Atividade. 

c) Territorialidade. 

d) Ubiquidade. 

e) Extraterritorialidade. 

Comentários: 

O artigo 4º, do CP, trata do tempo do crime e prevê a Teoria da Atividadeぎ さIﾗﾐゲｷSWヴ;-se pra-
ticado o crime no momento da ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do resul-
デ;Sﾗくざ 

Lugar = Ubiquidade   

   

  LUTA  

Tempo = Atividade 

Já o Artigo 6º, do CP, trata do lugar do crime, aplicando-se a Teoria da Ubiquidadeぎ さIﾗﾐゲｷど
dera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, 
bem como onde se produziu ou deveria produzir-ゲW ﾗ ヴWゲ┌ﾉデ;Sﾗくざ 

___________________________________________________________________________ 
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10. (2018 に CESPE に PC/MAに DELEGADO DE POLÍCIA) 

Em relação à lei penal no tempo e à irretroatividade da lei penal, é correto afirmar que 
à lei penal mais 

a) severa aplica-se o princípio da ultra-atividade. 

b) benigna aplica-se o princípio da extra-atividade. 

c) severa aplica-se o princípio da retroatividade mitigada. 

d) severa aplica-se o princípio da extra-atividade. 

e) benigna aplica-se o princípio da não ultra-atividade. 

Comentários: 

A extra- atividade da lei penal abrange tanto a retroatividade quanto a ultra-atividade. 

1) RETROATIVIDADE: Através da retroatividade a lei penal mais benéfica retroage para be-
neficiar o réu. A retroatividade possui previsão tanto no artigo 5º, inciso XL, da CF/8, quanto 
no artigo 2º, § único, do CP: 

Art. 5º, XL, CF/88ぎ さA ﾉWｷ ヮWﾐ;ﾉ ﾐ?ﾗ ヴWデヴﾗ;ｪｷヴ=が ゲ;ﾉ┗ﾗ ヮ;ヴ; HWﾐWaｷIｷ;ヴ ﾗ ヴY┌ざく 

Art. 2º, § único, do CP: A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se 
aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado.  

2)  ULTRA-ATIVIDADE: Ocorre quando a lei mais benéfica, mesmo depois de revogada, con-
tinua a reger os fatos praticados durante a sua vigência. 

No caso da questão foi aplicada a retroatividade da lei penal, espécie do gênero extra-ativi-
dade. 

Gabarito: letra B. 

___________________________________________________________________________ 

11.  (2018 に CESPE に PC/MAに DELEGADO DE POLÍCIA) 

Com relação a lugar do crime e territorialidade e extraterritorialidade da lei penal, con-
forme previstos no CP, assinale a opção correta. 
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a) Nos crimes tentados, o lugar do crime será onde o agente pretendia que tivesse ocor-
rido a consumação do delito. 

b) Nos crimes conexos, não se aplica a teoria da ubiquidade, devendo cada crime ser 
julgado pela legislação penal do país em que for cometido. 

c) No concurso de pessoas, o lugar do crime será somente aquele em que ocorrerem os 
atos de participação ou coautoria, independentemente do local do resultado.  

d) No crime continuado, somente será aplicada a lei nacional quando todos os fatos 
constitutivos tiverem sido praticados em território brasileiro, por se tratar de delito uni-
tário. 

e) Nos crimes complexos, não se aplica a teoria da ubiquidade, mesmo que o delito-
meio tenha sido cometido em território brasileiro. 

Comentários 

Várias teorias buscaram estabelecer o lugar do crime em âmbito penal, dentre as quais se 
destaca a Teoria da Ubiquidade. 

De acordo com a Teoria da Ubiquidade, lugar do crime é tanto aquele em que foi praticada a 
conduta (ação ou omissão) quanto aquele em que se produziu o resultado. Está prevista no 
artigo 6º, do CP: 

Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou omissão, no todo 
ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado. 

Entretanto, apesar de adotada pelo CP, essa teoria não se aplica aos crimes conexos, vez que 
esses crimes não constituem uma unidade jurídica, sendo vários crimes relacionados entre 
si. Nesse caso, cada crime deve ser processado e julgado no país em que for cometido. 

Gabarito: letra B 

___________________________________________________________________________ 

12. (2018 に CESPE に PC/MAに ESCRIVÃO DE POLÍCIA) 

A aplicação do princípio da retroatividade benéfica da lei penal ocorre quando, ao tempo 
da conduta, o fato é 

a) típico e lei posterior suprime o tipo penal. 

b) típico e lei posterior provoca a migração do conteúdo criminoso para outro tipo penal. 

c) típico e lei posterior aumenta a pena correspondente ao crime. 

d) típico e lei posterior acrescenta hipótese de aumento de pena. 

e) atípico e lei posterior o torna típico. 
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Comentários  

Quando o fato é típico e lei posterior suprime o tipo penal ocorre a abolitio criminis. Nesses 
casos, como se trata de lei penal mais benéfica, vai retroagir de modo a beneficiar o agente. 

Gabarito: letra A 

________________________________________________________________ 

13. (2016 に CESPE に PC/PE- ESCRIVÃO DE POLÍCIA) 

Um crime de extorsão mediante sequestro perdura há meses e, nesse período, nova lei 
penal entrou em vigor, prevendo causa de aumento de pena que se enquadra perfeita-
mente no caso em apreço. 

Nessa situação hipotética, 

a) a lei penal mais grave não poderá ser aplicada: o ordenamento jurídico não admite a 
novatio legis in pejus. 

b) a lei penal menos grave deverá ser aplicada, já que o crime teve início durante a sua 
vigência e a legislação, em relação ao tempo do crime, aplica a teoria da atividade. 

c) a lei penal mais grave deverá ser aplicada, pois a atividade delitiva prolongou-se até 
a entrada em vigor da nova legislação, antes da cessação da permanência do crime. 

d) a aplicação da pena deverá ocorrer na forma prevista pela nova lei, dada a incidência 
do princípio da ultratividade da lei penal. 

e) a aplicação da pena ocorrerá na forma prevista pela lei anterior, mais branda, em 
virtude da incidência do princípio da irretroatividade da lei penal. 

Comentários: 

 

A resposta à questão estava na Súmula nº 711 do 
“TFぎ さA LEI PENAL MAI“ GRAVE APLICA-SE AO 
CRIME CONTINUADO OU AO CRIME PERMANENTE, 
SE A SUA VIGÊNCIA É ANTERIOR À CESSAÇÃO DA 
CONTINUIDADE OU DA PERMANÊNCIAくざ 

Importante diferenciar crimes permanentes de crime continuado. Crimes permanentes são 
aqueles cujo momento consumativo se prolonga no tempo. Crime continuado ocorre quando 
vários crimes são cometidos em continuidade delitiva.  

Se, durante a permanência ou continuidade delitiva, entrar em vigor nova lei, ainda que mais 
gravosa, ela se aplicará ao caso concreto, de acordo com o que dispõe a Súmula nº 711 do 
STF. 
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Gabarito letra C. 

____________________________________________________________________ 

14. (2016 に CESPE - PC/GO- ESCRIVÃO DE POLÍCIA) 

Considerando os princípios constitucionais e legais informadores da lei penal, assinale a 
opção correta. 

a) Por adotar a teoria da ubiquidade, o CP reputa praticado o crime tanto no momento 
da conduta quanto no da produção do resultado. 

b) A lei material penal terá vigência imediata quando for editada por meio de medida 
provisória, impactando diretamente a condenação do réu se a denúncia já tiver sido 
recebida. 

c) Considerando os princípios informativos da retroatividade e ultratividade da lei penal, 
a lei nova mais benéfica será aplicada mesmo quando a ação penal tiver sido iniciada 
antes da sua vigência. 

d) A novatio legis in mellius só poderá ser aplicada ao réu condenado antes do trânsito 
em julgado da sentença, pois somente o juiz ou tribunal processante poderá reconhecê-
la e aplicá-la. 

e) Ainda que se trate de crime permanente, a novatio legis in pejus não poderá ser apli-
cada se efetivamente agravar a situação do réu. 

Comentários: 

Tanto a retroatividade quanto a ultratividade da lei penal são assuntos relacionados ao conflito 
de leis penais no tempo.  

Em regra, a lei penal somente se aplica a fatos praticados sob sua vigência (atividade), mas 
existem exceções: 

1) RETROATIVIDADE :Através da retroatividade, aplica-se uma lei a fatos ocorridos antes de 
sua entrada em vigor.  

2) ULTRATIVIDADE: A ultratividade significa a aplicação de uma lei mesmo depois de sua revo-
gação. 

A novatio legis in mellius (lei penal mais benéfica), considerando que ela beneficia o agente 
que praticou o fato criminoso, sempre vai retroagir para beneficiar o réu, atingindo fatos an-
teriores à sua entrada em vigor, mesmo que já revogada por outra lei mais gravosa. 

É o que dispõe a CF, no artigo 5º, inciso XL: a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar 
o réu. 

Livia Vieira, Telma Vieira

Aula 00

Passo Estratégico de Noções de Direito Penal p/ PM-GO (Soldado) - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 
 
Analista Livia Vieira 
Aula 00 
 

 

  

Passo Estratégico Direito Penal に PM/GO 2019 
Professora Livia Vieira 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 14 
31 

Além disso, a lei penal já revogada será aplicada após sua revogação, quando o fato for prati-
cado sob sua vigência e ela for sucedida por lei mais gravosa (ultratividade). 

Gabarito letra C. 

__________________________________________________________________________________ 

15. (2015 に CESPE - TRE/MT- ANALISTA JUDICIÁRIO に ÁREA JUDICIÁRIA) 

Com relação às fontes e aos princípios de direito penal, bem como à aplicação e inter-
pretação da lei penal no tempo e no espaço, assinale a opção correta. 

a) No Código Penal brasileiro, adota-se, com relação ao tempo do crime, a teoria da 
ubiquidade. 

b) A lei penal brasileira aplica-se ao crime perpetrado no interior de navio de guerra de 
pavilhão pátrio, ainda que em mar territorial estrangeiro, dado o princípio da territoria-
lidade. 

c) Segundo a doutrina majoritária, os costumes e os princípios gerais do direito são fon-
tes formais imediatas do direito penal. 

d) Dado o princípio da legalidade estrita, é proibido o uso de analogia em direito penal. 

e) Dada a ampla margem de escolha atribuída ao legislador no que se refere à tipificação 
dos crimes e cominações de pena, é-lhe permitido tipificar crimes de perigo abstrato e 
criminalizar atitudes internas das pessoas, como orientações sexuais. 

Comentários: 

O Princípio da Territorialidade está previsto no artigo 5º, do CP, abaixo retratado: 

  Territorialidade 

Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito 
internacional, ao crime cometido no território nacional.  

§ 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do território nacional as embar-

cações e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde 

quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou 
de propriedade privada, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou 
em alto-mar.  

§ 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a bordo de aeronaves ou em-
barcações estrangeiras de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no território 
nacional ou em voo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar territorial do 
Brasil. 

Gabarito letra B. 
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_____________________________________________________________________ 

5. PONTOS DE DESTAQUE 

Artigo 6º: lugar do crime: Teoria da Ubiquidadeぎ さIﾗﾐゲｷSWヴ;-se praticado o crime no lugar em 
que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria 
produzir-ゲW ﾗ ヴWゲ┌ﾉデ;Sﾗくざ 

Artigo 4º: tempo do crime: Teoria da Atividadeぎ さIﾗﾐゲｷSWヴ;-se praticado o crime no momento 
S; ;N?ﾗ ﾗ┌ ﾗﾏｷゲゲ?ﾗが ;ｷﾐS; ケ┌W ﾗ┌デヴﾗ ゲWﾃ; ﾗ ﾏﾗﾏWﾐデﾗ Sﾗ ヴWゲ┌ﾉデ;Sﾗくざ 

Exceções: 

  

1- Súmula nº 711 do STF: A LEI PENAL MAIS GRAVE APLICA-SE AO CRIME CONTINUADO OU AO 
CRIME PERMANENTE, SE A SUA VIGÊNCIA É ANTERIOR À CESSAÇÃO DA CONTINUIDADE OU DA 
PERMANÊN-CIA. 

 

2- Prescrição Penal: o CP adotou a Teoria do Resultado no artigo 111, inciso I: 

Art. 111- A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a correr:  

I - do dia em que o crime se consumou. 

 

Esquematizando:  

Lugar = Ubiquidade   

  LUTA 

Tempo = Atividade 

 

Retroatividade da Lei Penal: Artigo 5º, inciso XL: a lei penal não retroagirá, salvo para benefi-
ciar o réu. 

Quanto ao ponto, no que diz respeito ao conflito de leis penais no tempo, vale a pena relem-
brar as situações que podem ocorrer em âmbito penal e suas consequências: 

1) Novatio legis in pejus: a lei posterior estabelece uma situação mais gravosa para o réu, 
embora não inove em relação à criminalização de uma conduta. Nesse caso, a nova lei vai 
produzir efeitos somente a partir de sua vigência, não alcançando fatos ocorridos antes de 
sua entrada em vigor. 
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2) Abolitio Criminis: ocorre quando um tipo penal deixa de existir porque a lei que o previa foi 
revogada por outra. Nesse caso, como a lei posterior é mais benéfica ao agente, já que deixou 
de considerar determinado fato como criminoso, terá efeitos retroativos, alcançando fatos 
praticados mesmo antes de sua vigência, em homenagem ao artigo 5º, inciso XL, da CF/88: a 
lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu. 

A Abolitio criminis faz cessar a pena e os efeitos penais da condenação, persistindo os efeitos 
civis. 

Abolitio Criminis é diferente de continuidade típico-
normativa. Esta ocorre quando uma lei revoga outra 
lei que previa um tipo penal, mas a lei nova insere esse 
tipo penal revogado dentro de outro tipo penal. Ou 

seja, o fato continua sendo penalmente relevante, só que está inserido dentro de outra lei. 

3) Lei Nova incriminadora: produzirá efeitos a partir de sua entrada em vigor, já que ela atribui 
caráter criminoso ao fato. 

4) Novatio legis in mellius: uma lei posterior revoga lei anterior trazendo situação mais bené-
fica ao réu. Vai retroagir para beneficiar o réu, em homenagem ao artigo 5º, inciso XL, da 
CF/88: a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu. Nesse caso, a lei penal nova será 
aplicada ainda que já haja sentença transitada em julgado. 

 

Retroatividade da lei penal mais benéfica: 

 

   ______Lei A___________   Fato_______________Lei B___________ 
         (mais grave)                         (mais favorável)  
 
 
   
  Aplica-se aos fatos praticados 

após sua entrada em vigor, mas 
também retroage para alcançar 
fatos cometidos durante a vi-
gência da Lei A (mais gravosa). 
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Ultratividade da lei penal benéfica: 

 

   ______Lei A___________   Fato_______________Lei B___________ 
         (mais favorável)                             (mais grave)  
 
            
   
   
   A lei B será aplicada aos fatos 

praticados após a sua entrada 
em vigor, mas subsistem os efei-
tos da lei A aos fatos por ela re-
gidos, mesmo após sua revoga-
ção pela lei B. 

 

Combinação de leis penais (lex tertia) 

Muito se discutiu a respeito da possibilidade de o juiz, na determinação da lei penal mais benéfica ao 
agente, combinar os preceitos favoráveis de duas leis de modo a extrair o máximo de benefício para 
o réu. Isto é, cabe ao Poder Judiciáヴｷﾗが ﾐ; ;ヮﾉｷI;N?ﾗ S; ﾉWｷ ヮWﾐ;ﾉ ;ﾗ I;ゲﾗ IﾗﾐIヴWデﾗが Iヴｷ;ヴ ┌ﾏ; さlex tertiaざが 
ou seja, uma terceira lei ou lei híbrida, mesclando o que há de melhor em cada lei penal? 

A doutrina é divergente, mas o posicionamento dos Tribunais Superiores é no sentido da impossibili-
dade de combinação de leis, adotando a Teoria da Ponderação Unitária ou Global, em homenagem 
ao Princípio da Reserva Legal e Separação de Poderes. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 501: 

Súmula 501 do STJ: É cabível a aplicação retroativa da Lei nº 11.343/2006, desde que o resultado da 
incidência das suas disposições, na íntegra, seja mais favorável ao réu do que o advindo da aplicação 
da Lei n. 6.368/1976, sendo vedada a combinação de leis. 
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1) Lei nº 13.654/2018 e retroatividade da lei penal. 

A Lei nº 13.654/2018 revogou o inciso I, do § 2º, do artigo 1571, do CP, que previa o aumento 
da pena do crime de roubo no caso de a violência ou ameaça exercida com emprego de arma 
(roubo circunstanciado). 

Mas o que essa alteração legislativa tem a ver com a nossa aula?É que, antes da revogação do 
Sｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗが ; ﾃ┌ヴｷゲヮヴ┌SZﾐIｷ; WﾐデWﾐSｷ; ケ┌W ヮﾗSWヴｷ;ﾏ ゲWヴ ｷﾐIﾉ┌ｹSﾗゲ ﾐﾗ IﾗﾐIWｷデﾗ SW さ;ヴﾏ;ざ ヮ;ヴ; 
fins de aplicação do artigo 157, § 2º, inciso I, do CP: 

✓ Arma de fogo; 

✓ Arma branca (facão, canivete) 

✓ Quaisquer outros artefatos capazes de causar dano à integridade física do ser humano 
ou de coisas. 

Em relação à arma de fogo, apesar da revogação do artigo 157, § 2º, inciso I, do CP, não houve 
alteração, já que a própria lei acrescentou um novo parágrafo ao artigo 157 prevendo novas 
hipóteses de roubo circunstanciado, dentre elas a violência ou ameaça exercida com arma de 
fogo. Vejamos o dispositivo: 

   § 2º- A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços): (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018) 

        I に se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;                 (Incluído 

pela Lei nº 13.654, de 2018) 

        II に se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo ou de 
artefato análogo que cause perigo comum.                 (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018). 

                                                 

 

 

1 Art. 157 (...) 

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade: 

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma; 
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J= ﾗ ヴﾗ┌Hﾗ Iﾗﾏ WﾏヮヴWｪﾗ SW さ;ヴﾏ; Hヴ;ﾐI;ざ ﾐ?ﾗ Y ﾏ;ｷゲ ヮ┌ﾐｷSﾗ Iﾗﾏ ﾗ ;┌ﾏWﾐデﾗ SW ヮWﾐ; Sﾗ 
roubo circunstanciado, passando a ser considerado roubo simples, incidindo, no caso, a pena 
do artigo 157, caput, do CP2. 

Deste modo, podemos dizer que a Lei nº 13.654/2018 é mais benéfica neste ponto, devendo 
retroagir para atingir todos os roubos praticados com emprego de arma branca, mesmo os 
praticados antes do início de sua vigência, em razão do princípio da retroatividade da lei penal 
mais benéfica ao agente! 

2) Lei nº 13.641/2018 e irretroatividade da lei penal. 

A lei nº 13.641/2018 alterou a lei nº 11.340/06 (Lei Maria da Penha) e passou a prever como 
crime a conduta do agente que descumpre medida protetiva imposta por decisão judicial.  

Ou seja, antes da alteração legislativa os Tribunais Superiores entendiam que o descumpri-
mento de medida protetiva de urgência prevista na Lei Maria da Penha não configurava infra-
ção penal. 

Agora, com o advento da Lei nº 13.641/2018, foi inserido novo tipo penal na Lei Maria da 
Penha prevendo como crime o descumprimento de decisão judicial deferindo medidas prote-
tivas de urgência. 

Significa dizer que a Lei nº 13.641/2018 é lei posterior mais gravosa, NÃO PODENDO RETROA-
GIR. Desse modo, só será aplicada se o agente descumprir medida protetiva a partir do dia 
04/04/2018, data da sua entrada em vigor! 

Assim, com esses dois exemplos recentes espero ter ajudado no entendimento da retroativi-
dade e irretroatividade da lei penal! 

Lei Penal no espaço 

Territorialidade: está prevista no artigo 5º, do CP. É a regra no direito penal brasileiro: aplicar 
a lei brasileira aos crimes cometidos no território nacional. 

                                                 

 

 
2 Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou 

depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência: 

 

        Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa. 
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O § 1º, do artigo 5º, definiu o que seria território brasileiro por extensão: 

Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito in-
ternacional, ao crime cometido no território nacional. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
1984) 

        § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do território nacional as em-
barcações e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde 
quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou 
de propriedade privada, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou 
em alto-mar. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        § 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a bordo de aeronaves ou 
embarcações estrangeiras de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no território 
nacional ou em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar territorial do 
Brasil.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

Extraterritorialidade: está prevista no artigo 7º, do CP, e significa a aplicação da legislação 
penal brasileira aos crimes cometidos no exterior. É consequência da adoção, pelo Brasil, do 
Princípio da territorialidade mitigada ou temperada no artigo 5º, do CP. Ela se divide em: 

a) Extraterritorialidade incondicionada: não está sujeita a nenhuma condição, sendo que a 
simples prática do crime em território estrangeiro já gera a aplicação da lei penal brasileira. 
Está prevista no artigo 7º, inciso I, do CP, bem como no artigo 2º, da Lei nº 9.455/1997 (Lei de 
Tortura)3. 

Dentro deste tópico encontramos alguns princípios aplicáveis. São eles: 

a.1) Princípio da Personalidade/Nacionalidade: a lei brasileira será aplicada aos crimes prati-
cados no estrangeiro por autor brasileiro ou contra vítima brasileira. 

Se subdivide em personaliS;SW ;デｷ┗; ふ;ヴデく Α┨が Iが さSざ W ｷﾐIｷゲﾗ IIが さHざぶ W ヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SW ヮ;ゲゲｷ┗; ふ;ヴデく 
7º, § 3º. Do CP). 

                                                 

 

 

3 Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido cometido em território nacional, sendo a vítima 
brasileira ou encontrando-se o agente em local sob jurisdição brasileira. 
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a.2) Princípio do Domicílio: ヮヴW┗ｷゲデﾗ ﾐﾗ ;ヴデｷｪﾗ Α┨が ｷﾐIｷゲﾗ Iが さSざが Sﾗ CPく “Wヴ= ;ヮﾉｷI;S; ; ﾉWｷ Hヴ;ゲｷど
leira quando o autor do crime de genocídio for domiciliado no Brasil, mesmo que não seja 
brasileiro. 

a.3) Princípio da Defesa, Real ou da Proteção: aplica-se a lei brasileira aos crimes praticados 
no estrangeiro que ofendam bens jurídicos pertencentes ao Brasil, qualquer que seja a nacio-
nalidade do agente. Está previsデﾗ ﾐﾗ ;ヴデく Α┨が ｷﾐIｷゲﾗ Iが さ;ざが さHざ W さIざが Sﾗ CPく 

a.4) Princípio da Justiça Universal: refere-se aos crimes que o Brasil se obrigou a reprimir por 
Tヴ;デ;Sﾗ ﾗ┌ Cﾗﾐ┗WﾐN?ﾗく Pﾗゲゲ┌ｷ ヮヴW┗ｷゲ?ﾗ ﾐﾗ ;ヴデｷｪﾗ Α┨が IIが さ;ざが Sﾗ CPく 

a.5) Princípio da Representação/Pavilhão/Bandeira: Será aplicada a lei brasileira aos crimes 
cometidos a bordo de aeronaves ou embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade 
privada, quando estiverem em território estrangeiro e aí não forem julgados. Está previsto no 
;ヴデｷｪﾗ Α┨が IIが さIざが Sﾗ CP. 

  Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro: (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 1984) 

        I - os crimes: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
1984) 

        b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, de Estado, de Territó-
rio, de Município, de empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação 
instituída pelo Poder Público; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; (Incluído pela Lei nº 7.209, 
de 1984) 

        d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no Brasil; (Incluído pela Lei 
nº 7.209, de 1984) 
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           Extraterritorialidade Incondicionada 

• Crimes contra a liberdade ou vida do Presi-
dente da República; 

• Crimes contra o patrimônio ou a fé pública 
da União, do Distrito Federal, de Estado, de 
Território, de Município, de empresa pú-
blica, sociedade de economia mista, autar-
quia ou fundação instituída pelo Poder Pú-
blico; 

• Crimes contra a administração pública, por 
quem está a seu serviço; 

• Crime de genocídio, quando o agente for 
brasileiro ou domiciliado no Brasil. 

 

 

 

            Não está sujeita a nenhuma condição.  

b) Extraterritorialidade condicionada: está prevista no artigo 7º, inciso II, §3º, do CP: 

        II - os crimes:  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; (Incluído pela Lei nº 7.209, 
de 1984) 

        b) praticados por brasileiro; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade pri-
vada, quando em território estrangeiro e aí não sejam julgados. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
1984) 

        § 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasileira, ainda que absolvido 
ou condenado no estrangeiro.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 
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        § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende do concurso das seguintes 
condições: (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        a) entrar o agente no território nacional; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
1984) 

        c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a extradição; (In-
cluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena; (Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não estar extinta 
a punibilidade, segundo a lei mais favorável. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        § 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por estrangeiro contra brasileiro 
fora do Brasil, se, reunidas as condições previstas no parágrafo anterior: (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984) 

        a) não foi pedida ou foi negada a extradição; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        b) houve requisição do Ministro da Justiça. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

             

Extraterritorialidade Condicionada 

• Crimes que, por tratado ou convenção, 
o Brasil se obrigou a reprimir; 

• Crimes praticados por brasileiro; 

• Crimes praticados em aeronaves ou 
embarcações brasileiras, mercantes ou 
de propriedade privada, quando em 
território estrangeiro e aí não sejam jul-
gados; 

• Crimes praticados por estrangeiro con-
tra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas 
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as seguintes condições: (i) não for pe-
dida ou for negada a extradição; (ii) 
houve requisição do Ministro da Jus-
tiça. 

 

          

             

             Desde que: 

• O agente entre no território nacional; 

• ser o fato punível também no país em 
que foi praticado; 

• estar o crime incluído entre aqueles 
pelos quais a lei brasileira autoriza a 
extradição; 

• não ter sido o agente absolvido no es-
trangeiro ou não ter aí cumprido a 
pena; 

• não ter sido o agente perdoado no 
estrangeiro ou, por outro motivo, 
não estar extinta a punibilidade, se-
gundo a lei mais favorável. 

Disposições Finais acerca da aplicação da Lei Penal: 

Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei brasileira produz na espécie as mes-
mas conseqüências, pode ser homologada no Brasil para: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e a outros efeitos civis;   (In-
cluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        II - sujeitá-lo a medida de segurança.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Parágrafo único - A homologação depende: (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte interessada; (Incluído pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 
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        b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradição com o país de cuja auto-
ridade judiciária emanou a sentença, ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro da Jus-
tiça. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Obs: A homologação da sentença estrangeira no Brasil é competência do Superior Tribunal de 
J┌ゲデｷN; ふ;ヴデｷｪﾗ ヱヰヵが Iが さｷが S; CFぶく 

Contagem de prazo  

        Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Contam-se os dias, os meses e os 
anos pelo calendário comum. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Prazo penal (art. 10 do CP) - o dia do começo inclui-se na contagem do prazo. 

Prazo processual penal (art. 798, §1º, do CPP) - o dia do começo não se computa no prazo, 
incluindo-se o dia do vencimento. 

 Frações não computáveis da pena (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e nas restritivas de direitos, as 
frações de dia, e, na pena de multa, as frações de cruzeiro. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

 Legislação especial (Incluída pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

       Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos incriminados por lei especial, 
se esta não dispuser de modo diverso. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

6. QUESTIONÁRIO DE REVISÃO 

Nesta seção iremos apresentar os principais pontos do assunto organizados em forma de ques-
tionário, com o objetivo de servir como orientação de estudo, funcionando, portanto, como 
um checklist, com respostas simples, que devem ser guardadas pelo candidato para facilitar a 
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memorização de alguns tópicos. Não se trata, portanto, de um resumo da matéria, devendo 
o aluno estudar o conteúdo da disciplina com seu material de estudos!! 

Para o aluno iniciante na disciplina sugiro que utilize o questionário como uma orientação 
para destacar os pontos mais importantes e que devem ser estudados de forma mais criteri-
osa. 

Agora, para o aluno que já estudou a matéria, sugiro que utilize o questionário como roteiro 
de revisão e, assim, eventualmente, aperfeiçoe suas próprias anotações. 

      

1. Quando se considera praticado o crime に さデWﾏヮﾗ Sﾗ IヴｷﾏWざい Q┌;ﾉ ; デWﾗヴｷ; ;Sﾗデ;S; 
pelo Código Penal? 

2. Em que lugar se considera praticado o crime に さﾉ┌ｪ;ヴ Sﾗ IヴｷﾏWざい Q┌;ﾉ ; デWﾗヴｷ; ;Sﾗデ;S; 
pelo Código Penal? 

3. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos anterio-
res, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado? 

4. A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou ces-
sadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigên-
cia? 

5. Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito in-
ternacional, ao crime cometido no território nacional? Qual o nome deste princípio? 

6.  O que se considera como extensão do território nacional, para efeitos penais? 

7. O que se entende por princípio da extraterritorialidade em matéria penal? Possui pre-
visão legal? 

8. O que se entende por extraterritorialidade condicionada? E a extraterritorialidade in-
condicionada? Quais são suas hipóteses? 

9. A pena cumprida no estrangeiro atenua a imposta no Brasil pelo mesmo crime? Em 
quais circunstâncias? 

10. Como se dá a contagem do prazo penal? 

11. Quais são as hipóteses previstas no Código Penal em que a sentença estrangeira terá 
eficácia no Brasil? E como se dará esta aplicação? 
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12. Pode o membro do Congresso Nacional renunciar à imunidade que lhe foi conferida 
pela CF/88? 

              

1. Quando se considera praticado o crime に さデWﾏヮﾗ Sﾗ IヴｷﾏWざい Q┌;ﾉ ; デWﾗヴｷ; ;Sﾗtada 
pelo Código Penal?  

De acordo com o artigo 4º, do Código Penal, さConsidera-se praticado o crime no momento da 
;N?ﾗ ﾗ┌ ﾗﾏｷゲゲ?ﾗが ;ｷﾐS; ケ┌W ﾗ┌デヴﾗ ゲWﾃ; ﾗ ﾏﾗﾏWﾐデﾗ Sﾗ ヴWゲ┌ﾉデ;Sﾗく ざ 

O Código Penal brasileiro adotou a Teoria da Atividade no que diz respeito ao tempo do 
crime. 

2. Em que lugar se considera praticado o crime に さﾉ┌ｪ;ヴ Sﾗ IヴｷﾏWざい Q┌;ﾉ ; デWﾗヴｷ; ;Sﾗデ;S; 
pelo Código Penal? 

     De acordo com o artigo 6º do Código Penal, さConsidera-se praticado o crime no lugar em 
que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria 
produzir-ゲW ﾗ ヴWゲ┌ﾉデ;Sﾗくざ 

 O código Penal, no que se refere ao lugar do crime, adotou a Teoria da Ubiquidade, híbrida 
ou mista. 

3. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos anterio-
res, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado? 

Sim. Essa é a literalidade do artigo 2º, § único, que traz a previsão da novatio legis in mellius. 
A lei penal mais benéfica ao agente retroage e aplica-se imediatamente aos processos em 
andamento, aos fatos delituosos cujos processos ainda não foram iniciados e, inclusive, aos 
processos com decisão condenatória já transitada em julgado. 

4. A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou ces-
sadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigên-
cia? 

Sim. A questão trouxe a literalidade do artigo 3º, do Código Penal. Lembrando que leis ex-
cepcionais e temporárias são leis que vigem por período predeterminado, pois nascem com 
a finalidade de regular circunstâncias transitórias especiais que, em situação normal, seriam 
desnecessárias. Destaca-se que leis temporárias são aquelas cuja vigência vem previamente 
fixada pelo legislador e leis excepcionais são as que são editadas em função de algum evento 
transitório, perdurando enquanto persistir o estado de emergência.   
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5. Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito in-
ternacional, ao crime cometido no território nacional? 

Sim. A questão trouxe a literalidade do artigo 5º, caput, do Código Penal, que consagra o 
Princípio da Territorialidade da lei penal: 

Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito 
internacional, ao crime cometido no território nacional. 

De acordo com tal princípio, aplica-se a lei penal do local do crime, não importando a nacio-
nalidade do agente, da vítima ou do bem jurídico lesado. 

Contudo, importa observar que nosso ordenamento jurídico adotou o princípio da territori-
alidade temperada, uma vez que a aplicação da lei brasileira aos crimes cometidos em terri-
tório brasileiro não é absoluta, comportando exceções previstas em tratados, convenções e 
regras de direito internacional, conforme redação do art. 5º, caput do CP. 

6. O que se considera como extensão do território nacional, para efeitos penais? 

Conforme previsto no artigo 5º, § 1º, do Código Penal, さP;ヴ; ﾗゲ WaWｷデﾗゲ ヮWﾐ;ｷゲが IﾗﾐゲｷSWヴ;ﾏ-
se como extensão do território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza 
pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se encontrem, bem como as aerona-
ves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, que se achem, res-
pectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-ﾏ;ヴくざ 

7. O que se entende por princípio da extraterritorialidade em matéria penal? Possui pre-
visão legal?  

O Princípio da extraterritorialidade da lei penal possui previsão legal no artigo 7º, do Código 
penal, e determina que aos crimes ali previstos será aplicada a lei brasileira, mesmo que co-
metidos no estrangeiro. 

Assim, pelo princípio da extraterritorialidade, muito embora a regra seja a aplicação do prin-
cípio da territorialidade, em casos excepcionais, a nossa lei pode extrapolar os limites do ter-
ritório, se aplicando a fatos cometidos fora dele. 

 8. O que se entende por extraterritorialidade condicionada? E a extraterritorialidade in-
condicionada? Quais são suas hipóteses? 

A extraterritorialidade condicionada está prevista no art.7º, II e § §2ºe 3º do CP, e significa 
que só será aplicada a lei brasileira aos crimes cometidos no estrangeiro em relação aos cri-
mes ali previstos e caso preenchidas algumas condições ali impostas: 

Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro:  

II - os crimes: 

a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;  

Livia Vieira, Telma Vieira

Aula 00

Passo Estratégico de Noções de Direito Penal p/ PM-GO (Soldado) - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 
 
Analista Livia Vieira 
Aula 00 
 

 

  

Passo Estratégico Direito Penal に PM/GO 2019 
Professora Livia Vieira 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 29 
31 

b) praticados por brasileiro;   

c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade pri-
vada, quando em território estrangeiro e aí não sejam julgados 

§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende do concurso das seguintes 
condições:  

a) entrar o agente no território nacional;  

b) ser o fato punível também no país em que foi praticado;  

c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a extradição;   

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena;  

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não estar extinta a 
punibilidade, segundo a lei mais favorável. 

§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por estrangeiro contra brasileiro 
fora do Brasil, se, reunidas as condições previstas no parágrafo anterior: 

a) não foi pedida ou foi negada a extradição;  

b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

Importa observar que, para parcela da doutrina, as hipóteses do §3º seriam extraterritoriali-
dade hipercondicionada porque, naqueles casos, além das condições previstas no §2º, tam-
bém devem ser observadas aquelas constantes do §3º.Mas é apenas uma questão de no-
menclatura, que é importante que vocês conheçam porque a banca pode cobrar e acabar 
confundindo alguns candidatos desavisados. 

No que se refere à extraterritorialidade incondicionada, a previsão se encontra no art. 7º, I, 
§1º do CP. Nestes casos, a lei brasileira será aplicada, independentemente do preenchimento 
de qualquer requisito: 

Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro:  

I - os crimes: 

a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;  

b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, de Estado, de Territó-
rio, de Município, de empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação 
instituída pelo Poder Público;   

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço;  

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no Brasil;  
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§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasileira, ainda que absolvido ou 
condenado no estrangeiro. 

9. A pena cumprida no estrangeiro atenua a imposta no Brasil pelo mesmo crime, 
quando diversas? Em quais circunstâncias? 

Sim. Trata-se de previsão contida no artigo 8º, do Código Penal, que possui a seguinte reda-
ção: 

さA pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando 
diversas, ﾗ┌ ﾐWﾉ; Y Iﾗﾏヮ┌デ;S;が ケ┌;ﾐSﾗ ｷSZﾐデｷI;ゲくざ 

Assim, é preciso que dois pontos sejam considerados quando da aplicação do dispositivo le-
gal: a quantidade de pena imposta e a qualidade da pena.  

Apenas para constar no seu material, alguns doutrinadores entendem que tal dispositivo se-
ria inconstitucional, por ser uma clara violação ao princípio do non bis in idem, uma vez que 
o agente será processado, julgado e condenado pelo mesmo fato tanto pela lei brasileira 
quanto pela lei estrangeira. 

Contudo, como tal dispositivo se encontra em vigor, vamos tratá-lo apenas como uma exce-
ção ao princípio do non bis in idem. 

10. Como se dá a contagem do prazo penal? 

De acordo como os artigos 10 e 11, do Código Penal, さﾗ Sｷ; Sﾗ IﾗﾏWNﾗ ｷﾐIﾉ┌ｷ-se no cômputo 
do prazo. Contam-ゲW ﾗゲ Sｷ;ゲが ﾗゲ ﾏWゲWゲ W ﾗゲ ;ﾐﾗゲ ヮWﾉﾗ I;ﾉWﾐS=ヴｷﾗ Iﾗﾏ┌ﾏざ W さSWゲヮヴW┣;ﾏ-se, 
nas penas privativas de liberdade e nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, na pena de 
ﾏ┌ﾉデ;が ;ゲ aヴ;NﾛWゲ SW Iヴ┌┣Wｷヴﾗくざ 

Para exemplificar, uma pena de 10 dias começando no dia 2 de junho, inclui este dia 2 como 
o primeiro, não importando a hora em que teve início o cumprimento.  

Assim, o término de cumprimento se dará em 11 de junho, não importando se dia 11 de junho 
tenha caído em um sábado, domingo ou feriado. 

Contudo, os prazos processuais são contados de forma diversa, não incluindo o primeiro dia 
do fato, incluindo, porém, o último. 

AﾉYﾏ Sｷゲゲﾗが Iﾗﾐゲﾗ;ﾐデW ﾗ ;ヴデく ヱヱ Sﾗ CPが さDesprezam-se, nas penas privativas de liberdade e 
ﾐ;ゲ ヴWゲデヴｷデｷ┗;ゲ SW SｷヴWｷデﾗゲが ;ゲ aヴ;NﾛWゲ SW Sｷ;が Wが ﾐ; ヮWﾐ; SW ﾏ┌ﾉデ;が ;ゲ aヴ;NﾛWゲ SW Iヴ┌┣Wｷヴﾗくざ São 
;ゲ Iｴ;ﾏ;S;ゲ さaヴ;NﾛWゲ ﾐ?ﾗ Iﾗﾏヮ┌デ=┗Wｷゲ S; ヮWﾐ;ざく 
11. Quais são as hipóteses previstas no Código Penal em que a sentença estrangeira terá 
eficácia no Brasil? E como se dará esta aplicação? 

DW ;IﾗヴSﾗ Iﾗﾏ ﾗ ;ヴデく Γ┨ Sﾗ CPが さA sentença estrangeira, quando a aplicação da lei brasileira 
produz na espécie as mesmas consequências, pode ser homologada no Brasil para:   
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 I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e a outros efeitos civis;     

II - sujeitá-lo a medida de segurança.  

Parágrafo único - A homologação depende:   

a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte interessada;   

b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradição com o país de cuja autoridade 
ﾃ┌SｷIｷ=ヴｷ; Wﾏ;ﾐﾗ┌ ; ゲWﾐデWﾐN;が ﾗ┌が ﾐ; a;ﾉデ; SW デヴ;デ;Sﾗが SW ヴWケ┌ｷゲｷN?ﾗ Sﾗ Mｷﾐｷゲデヴﾗ S; J┌ゲデｷN;くざ   

Assim, a aplicação da sentença estrangeira em território nacional depende de sua homologa-
ção, efetuada pelo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 105, I, i da Constituição da 
República. 

 

 

 

 

 

 

7. CONCLUSÃO 

Pessoal, encerramos aqui o ヮヴｷﾏWｷヴﾗ さP;ゲゲﾗ Eゲデヴ;デYｪｷIﾗざ S; SｷゲIｷヮﾉｷﾐ; DｷヴWｷデﾗ PWﾐ;ﾉく 

Até a próxima aula e bons estudos! 

Livia Vieira. 
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